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1. RELATÓRIO 
1.1 HISTÓRICO 

O Diretor da Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 

da USP encaminha a este Conselho, por meio do Ofício Cta. 435/2017 – EEP, protocolado em 27/09/17, as 

alterações efetuadas no Projeto do Curso de Especialização Complementar em Cardiogeriatria e comunica 

nova turma para o ano de 2018. 

O assunto, em pauta, está regulamentado na Deliberação CEE nº 147/2016, que trata da aprovação 

e validade de Cursos de Especialização de escolas de governo, instituições de pesquisa científica ou 

tecnológica, ou de natureza profissional no Sistema de Ensino do Estado de São Paulo. 

 

 

1.2 APRECIAÇÃO 

O Curso de Especialização Complementar em Cardiogeriatria foi aprovado pelo Parecer CEE nº 

349/2017. 

Foram alteradas as cargas horárias de todas as disciplinas do Curso, conforme quadro abaixo. 

Disciplina De Para 

Cardiogeriatria em ambulatório 124 horas 122 horas 

Cardiogeriatria em ambulatório 112 horas 122 horas 

Cardiogeriatria em ambiente de Hospital Dia Geriátrico 120 horas 118 horas 

Cardiogeriatria em enfermaria – enfermaria de 

Cardiopneumologia 

116 horas 134 horas 

 

Com as alterações citadas, a carga horária total do Curso, que era de 472 horas, passa a ser de 

496 horas. 

O cronograma para oferecimento da nova turma está anexado aos autos às fls. 93, com início em 

março de 2018 e previsão de término para agosto de 2018. 
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2. CONCLUSÃO 

2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE nº 147/2016, a alteração no Projeto do Curso 

de Especialização Complementar em Cardiogeriatria, da Escola de Educação Permanente do Hospital das 

Clínicas da Faculdade de Medicina da USP, e toma-se conhecimento da nova turma em 2018.  

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018. 

 

a) Consª Maria Cristina Barbosa Storopoli 

Relatora 

 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR adota, como seu Parecer, o Voto 

da Relatora. 

Presentes os Conselheiros Décio Lencioni Machado, Edson Hissatomi Kai, 

Eliana Martorano Amaral, Francisco de Assis Carvalho Arten, Guiomar Namo de Mello, Hubert Alquéres, 

Jacintho Del Vecchio Junior, João Otávio Bastos Junqueira, Roque Theóphilo Júnior e Rose Neubauer. 

Sala da Câmara de Educação Superior, 28 de fevereiro de 2018. 

 

a) Cons. Hubert Alquéres 

Presidente 

 
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO toma conhecimento, da decisão da Câmara 

de Educação Superior, nos termos do Voto da Relatora. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 07 de março de 2018. 

 
 
 
 
Consª. Bernardete Angelina Gatti 

       Presidente 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
PARECER CEE Nº 071/18  –  Publicado no DOE em 08/3/2018    -  Seção I  -  Páginas 21/22 
 


